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MINISTÉRIO DA DEFESACOMANDO DA AERONÁUTICACENTRO DE COMPUTAÇÃO DA AERONÁUTICA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 02/CCA-SJ/2023COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).
Aquisição de materiais para construção do simulador C-95M, nos termos da tabela abaixo, e detalhadono ANEXO A, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADEDEMEDIDA

QUANTIDADE VALORUNITÁRIO VALORTOTAL
1 CONECTOR JACK 445904 UN 250 R$ 16,14 R$ 4.035,00
2 CONTROLADORELETRÔNICO 473029 UN 30 R$ 129,56 R$ 3.886,80
3 TUBO DE ALUMÍNIOREDONDO 433292 M 24 R$ 111,62 R$ 2.678,88
4 CURVA T&M 90º PARA TUBOREDONDO DE 2POLEGADAS

484423 UN 2 R$ 54,48 R$ 108,96

5 CONEXÃO T&M FIXA PARATUBO REDONDO 484423 UN 8 R$ 21,09 R$ 168,72
6 COTOVELO TRIPLO T&MPARA TUBO REDONDO 484423 UN 2 R$ 66,18 R$ 132,36
7 PONTALETE T&M DE CHÃO 484423 UN 6 R$ 26,24 R$ 157,44
8 CANOPLA REDONDA 484423 UN 6 R$ 9,16 R$ 54,96
9 CLIPS PARA CABO DE AÇO3/16 399470 UN 15 R$ 34,05 R$ 510,75

10 SUPORTE T&M LATERALPARA TUBO REDONDO 484423 UN 2 R$ 85,08 R$ 170,16
11 RODÍZIO GIRATÓRIO 306041 UN 6 R$ 255,04 R$ 1.530,24
12 MÁSCARA DE SOLDA 448157 UN 2 R$ 114,61 R$ 229,22
13 INVERSORA DE SOLDA 601788 UN 1 R$ 851,33 R$ 851,33
14 PISO VINÍLICO 330604 m2 5 R$ 223,83 R$ 1.119,15
15 SAPATILHA PARA CABO DEAÇO 343783 UN 15 R$ 26,90 R$ 403,50
16 TINTA PRETA ESMALTEACETINADO 459864 UN 1 R$ 153,96 R$ 153,96
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,de 2021.
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da entrega do material, na formado artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
O custo estimado total da contratação é de R$ 16.191,42 (dezesseis mil, cento e noventa e um reaise quarenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
Considera-se a subclasse do CNAE n° 4744-0/99 como ramo de atividade do objeto pretendido.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, incisoXXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópicoespecífico do Documento de Formalização de Demanda, apêndice deste Termo de Referência.Em atenção ao Parágrafo Único do Art. 1° do Decreto N° 10.947/2022, O objeto da Contratação está
previsto no Planejamento Anual de Aquisições e Contratações (PAAC) de 2023, Disposto no Portal da
Força Aérea Brasileira (FAB), https://www2.fab.mil.br/paac/, conforme detalhamento a seguir:

I) Região/Unidade: Sudeste/São J. dos Campos-SP / GAP-SJ
II) Data de publicação no Portal da FAB: 23/03/2023
III) Código de Planejamento do Objeto no PAAC: GAPSJ23MAT274

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Leinº 14.133/2021)
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada na tabela do subitem 1.1 desteTermo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

Sustentabilidade:
4.1.1.Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional deContratações Sustentáveis:4.1.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por materialreciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT;4.1.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção decertificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menorimpacto ambiental em relação aos seus similares;

https://www2.fab.mil.br/passc/
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4.1.1.3. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados emembalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilizemateriais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante otransporte e o armazenamento;4.1.1.4. Para as empresas do ramo dos objetos que envolvam matéria primade metais e aços, indústria metalúrgica, indústrias de matéria plástica,indústria de couros, indústria têxtil e outros, faz-se necessária e obrigatóriaa apresentação de licença ambiental válida, conforme a ResoluçãoCONAMA n° 237, de 22 de dezembro de 1997; e4.1.1.5. Comprovante de Registro do fabricante do produto no CadastroTécnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadorasde Recursos Ambientais (CTF/APP).
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
Nos itens 4, 5, 6 e 10 será admitida a indicação da marca T&M e seus modelos, conforme descritosna especificação técnica em anexo a esse Termo de Referência, em conformidade com o previsto noart. 31, Inc. I da lei 14.133 de 2021, pelos seguintes motivos:a) Padronização (item “a” e “b” do referido artigo / inciso). O CCA-SJ já construiu diversossimuladores de voo utilizando os produtos desse mesmo fabricante. Visando apadronização, que vai além da questão estética, deseja-se adquirir esse itens do mesmofabricante como forma de garantir a compatibilidade entre os itens em estoque (que sãodesse fabricante) e itens novos instalando, garantindo a possibilidade de intercâmbio depeças entre os simuladores já fabricados e também reposição com peças em estoque.b) Todos os demais itens, tiveram marca e fabricante indicados com o mero objetivo defacilitar a compreensão do objeto a ser fornecido, servindo meramente como umareferência de qualidade e especificação (item “d” do art. 31, inc. I da lei 14.133 de 2021).

Subcontratação
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Leinº 14.133/2021).
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias úteis, contados do envio da solicitação de

entrega dos materiais, junto com a nota de empenho.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.3. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Centro de Computação da
Aeronáutica de São José dos Campos – CCA-SJ, localizado à Praça Mal. Eduardo Gomes, 50
– Vila das Acácias, São José dos Campos – SP, no horário das 08h ás 12h e 13:30h às 17h de
segunda a quinta-feira e das 08h às 12h na sexta-feira.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

6. DO PAGAMENTO
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis parafins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º daInstrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidaçãoda despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante aplicação do índice IPCA (IBGE) de correção monetária.
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita anota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentadaexpressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.1.1.o prazo de validade;7.1.2.a data da emissão;7.1.3.os dados do contrato e do órgão contratante;7.1.4.o período respectivo de execução do contrato;7.1.5.o valor a pagar; e7.1.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.7.1.7.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie asmedidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após acomprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para ocontratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidadefiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referidoSistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizarconsulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmoprazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério docontratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência docontratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadosos meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.1.8.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serãoretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aqueleregime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dedocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.
8. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DEMANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)
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O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código deDefesa do Consumidor).
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçãoserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelosrespectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).9.1.1.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas àexecução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas oudos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).9.1.2.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidasconvenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse suacompetência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, nototal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesde sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros emrazão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ouo acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).9.1.3.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciaisnão transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oneraro objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica paraesse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto aoSICAF.Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à DívidaAtiva da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçamento estimado.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (IBGE), exclusivamentepara as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará aoContratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).
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Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordocom o contrato e seus anexos;
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas noobjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou emparte, às suas expensas;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;
10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoçãodas medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasà execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenteimpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução doajuste.

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazode 05 (cinco) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada porigual período.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado aterceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência e emseus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes daboa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,e da relação da rede de assistência técnica autorizada;11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);11.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com adevida comprovação;
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11.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ouautoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por elessolicitados;11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitosou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bemcomo por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peloContratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;11.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pelafiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintesdocumentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjuntarelativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem aregularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT;11.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelocontrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao Contratante;11.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.11.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas oubens de terceiros.11.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,na contratação direta;11.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstaem lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);11.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas(art. 116, parágrafo único);11.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;11.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.11.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,as normas de segurança do Contratante;
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DEDISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, naforma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 (indicar umdos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleçãoda proposta de menor preço por item.As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dosobjetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos noAnexo I do Aviso de Contratação Direta.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ouao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
13.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
13.1.13. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);13.1.14. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);13.1.15. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b,c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)13.1.16. Multa:13.1.16.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;
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13.1.16.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

13.1.16.2.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover aextinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suascláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.13.1.16.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,no caso de inexecução total do objeto;
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, §7º).

13.1.17. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)13.1.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º).13.1.19. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimentoda comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

13.1.20. a natureza e a gravidade da infração cometida;13.1.21. as peculiaridades do caso concreto;13.1.22. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;13.1.23. os danos que dela provierem para o Contratante;13.1.24. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Leinº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato oupara provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dedireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidadeno Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de EmpresasPunidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento Geral da União.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 0001/120150;
II) Fonte de Recursos: 01000000000;
III) Programa de Trabalho: 168921;
IV) Elemento de Despesa: 339039;
V) Plano Interno: SSIM13C9501;

15. ANEXOS
ANEXO A_Especificações Técnicas

São José dos Campos - SP, *Data conforme Assinatura Eletrônica*

ELABORADO:
*Assinatura Eletrônica*

EDUARDO FRANCISCO SIEBER FILHO Cap Eng
Chefe da Subdivisão de Simuladores

CONFERIDO:
*Assinatura Eletrônica*

ANDRÉ LUIS OLSSON RODRIGUES Cel Int R/1Agente de Controle Interno do CCA-SJ
APROVADO:

De acordo com as motivações presentes nos Estudos Técnicos Preliminares e nos demais
documentos deste processo, aprovo este Termo de Referência.

*Assinatura Eletrônica*
JOSEMIR RIBEIRO LIMA Cel Av

Ordenador de Despesas do CCA-SJ


